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A Prefeitura Muniçipn l de Sfto José do Pinul - PI. 1nrav~:9 do Agen1e de Cein1rntt1Çlln 
t.k.!l tC Munlclpio o Sr. Wc~llcy d.a S il v11 A.drilllnt-. llc,rgc~ e ,;:uo Equipe d11C Apoto. tumo p~1blko c.iuc 
reall7...ardi a abenura de llc(u.çn.o na !'nodnlldode Cor\eorrCnéi.ú Llctr6nicn. em i;onformidudc corn u L ei 
Fcdcm1 ,, .. 14, 133/lO:ZI ~ Lei CompJemcrnar n" 12.l /06. suas 1111temç<k:s <:: dcru.(liS ~rnm"" p;:T1inc:nle!\., 
bem c-om o a.e coloca 6 disposiçll.o do:s l11tcre:5Sados para prestnr qu.nisque:r e :u::lmtcim;:nl(XII u rc:~p,:110 d u 
cc:rtc..mc licJ1 tório. 

l'odc:tno ?3fl idpar & lic:i lí:lçAo º"" fornçcedorcs que 1ivcrcm cspcelalldade 
corrcspondcm1t, ao objcco lic h :ido ~ que manifl!~lcu, :i.eu inle~-..e juut.., u Pn=ícllunl M~inlclpnl de S3(1 
J()ff do Pinv( • PI . 

► C.:Oncotn!-rw::l;ii. El~trõnkn n". 006/202S 

► Pn)çn;S()o Admini1Jlr.t l i..,o; 064/2025 

► Objeto da licilaç~; ontrulaçbo de empresa -cspeclall:r.Ada n,a pn!:tlàÇSO de N.erviço~ p:lrn 
rccupcraçao tfo c~radi,~ viclnttis n,o Município de • , o )o.~ do Pluul - 1~1. co nfonm: 
cspcc.ltlcaç~ co1-.s,a.n1~ ,,o 1woJc10 b.bie-o_ 

;. 1~ipo de Llcitaçtlo: Manor l"rcço 
; Fon,te de Rcc.ur:sos: F'once SOO. 706 - RCCuBO!I. vinculndn<.t trnn'ifor.!ncln e.specio•lf. d.o uníno ~ 

ree.u:rso p,óprlo do FPM. 
► Vulur tot:nl c::,;:timudo~ RS 1.504 ,702.~9 (um mllhno qulr\l'k:tUos e quti.trõ mll 111Ctcc.cntO'i e dnl, 

rt!tl.i !ii e quW'Cntcs e nove ccnl.llvo,i). 

► D.tltn dn Abertum diL,: pro~1ll-!;;; 20 de novembro t.le 20~5. 

}.- Horn dn Abcrtmu dWi propostas: IOli:lOml n 

;. Dam da rodada de la~: 20 de now.n;l-,ro ~e 202$. 

► Hora du nxladu d1: lanc:~: IOhJUmln 

► h.diu\J e anexos 
(\~.,ce.r,1 ,i,ov.ll[). 

r lnronnnç.(x:~; camnll; cpl500 

ID: 8685AAE570494 

ESTAOO 00 PIAUI 
PREFEITURA MU ICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 00 PIAUI-PI 

NPJ 41..522.186/0001-26 • CEP M:19;.000 
A vcnidíl Costn e Silva. 4 16 - Ccn1m 

POR;TARIA N• 124/2025, OE 3 OE NOVEM8RO OE 2025. 

· oispÕe sobre Retifica~o da 
Portaria n• 107/2025, de 14 
de outubro de 2025, e d;i 
outras provld~nCtas"". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, usando das atribuí9ões que 
ltie confere os anlgos 37, Inciso IV, alínea ·a" e 99, ínclso XXII, da Lei Orgãnlc.a do 
Município, e considerando o disposto no artigo llil dà Lei Municipal nv 27, de 22 de julho 
de 2002. 

RESOLVE : 

Art. 1• -Ret ificar a Portaria n• 107/2025, de 14 de outubro de 2025, r eferente a 
Concessão de licença Prêmio, à Sra. LUCIMEIRE PALMARES DOS SANTOS, CPF N• 
005.102.413·60, RG N• 8725II/SSP· PI, MotríCtJla Funcional N• 103, efetivo no C3'tl0 de 
Auxi li,i1 r de Sevi,ços Gl'tai$. 

No art . 11, onde Sê tê: Tétt1lco em Eníermagem; 

Leia• se agora: Auxiliar de Serviços Gerais. 

Art. 29 • Registl'é'•se. Publique-se, e Cump!'a•se. 

Gabin.ete do Pteíeito do Município de Passagem Franca do Piauí.,PI , 3 de outubro de 2025. 

1 

ID: C6BDD721F2AD4 

lãSTAOO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASSAGEM FRA "CA 00 PIA !-PI 
CNPJ 4 1.522. ISMIOO l-26 • CEP 64J~S-000 
A"'c:nida Cosia e Sll\1a. 416 - Ccmro 

PORTARIA N• 123/2025, DE 3 DE NOVEMBRO OE 2025. 

'"01.spõe sobre a Concess.lo de licença 
Pr~mio da Servldorla) ababco meneiol'\ado e 
dâ outras providências"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PASSAGEM FRANCA 00 PIAUÍ, u,ando dos atrlbulções que 
lhe confere os. artigos 37, inciso IV, alinea •a" e 99, Inciso )()(11, da lei Orgãnlca do 
Munlcipio, e c.onsldernndo o disposto no artigo l S! da Lei Municlpal n9 27, de 22 de jlllho 
de 2002. 

RESOLVE: 

Art. lt · Conceder a Licença Prêmio > Servidor (a), MARIA HELENA DA SILVA 
SAN1'0, portador do CPF 111• 971.l35, !03-30, e RG N• 1353030/SSP·PI, matricula 
Fllnclonal 09104, cargo efetivo de Auxi liar de Serviços Gerais, deste município, que a 
partir de 3 de novembro de 2025. 

Art. 211 • Determinar qlle a Secretaria Municipal de Administ ração promova os 
respecttvos assentamentos e registros com a 1nc..lus.ão do código relacionado ao tipo de 
afastamento em folha de pagamento da Servidora supracitada. 

Art. 3 9 • Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 41 - Registre-se. Publique-se. e Cump!'a-se. 

Gabinete do Pr-efeito do Municipiode Passagem Franca do Pia1Ji-PI, 3 de novembro de 2025. 
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CURRAIS 

PORTARIA • 480 de 03 de novembro d e 202.5 

DJ.!ô/'>Ür '!14:Jbl't! tt ~xon rrll('dú dt.! r~xcnle 1níltl]ro 
1mm,'ripnl oe1,po,a tr de cargo cm Comii&Jq/F1mçiic, 
d(' Cor1fim1çq ~ ~ld cmt rr.i~ 11r(Jflfrlfm;in-$ , 

O PR EFEITO MU 'I C IPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNUO MA.RTI S OE 

SOUSA SA TOS SOBRINHO, n v u ~v d • s u.l/'I, at"ribui ~ c.1u • Ih-: s. o çc,ml.;ridi;,.s ~ la 

Lei rp;.\nlc:.:i do Munlciplo, Art .. , 70, inciso V II, 

Art.1. D. t::XON~RA R ó(.-) Sf,.•nr-idQr (i:t) piil;,li«i,(.1) muniçip.•\l r(a) CRACll;L~ MARTI S 

OE SOUSA , põr'IAd or' ( 11) da ~ulti RG ,,.~ ':1,,911 .988 SSP/Pi. h\~rHo(n) no PF sob n'~ 

085.303.~:)-56 .. ocu p,:mt~ de c.J rgo d~ provim11:n10 pllb1ico cm oml~ o/Fu~o d\.· 

Cc,nfo'.lnç.\, sfmbolo 

Arl~ J • . Esla Portll.rfa c:nlm c m vl,gor no dal.1 de sua publlcllç.lo, rcvogado'!L o.s d lsposlçõe'!L 

e,nconlfiiirio. 

Publlquc-se. C umpro-se. 

C ,,bin •te dú l"rcí1.:itc.> Jo Munidpic.> J-: urr-.ti~/ 1'1, .:m 03 d• nuv..., 1'nbrv Jc 2025. 

R:a.lnw .ndo Martl.ns de S ousa Sa.n10111 Sobdnho 
Prclello de Cuttals - l'I 

Rvn Pftdre Manoql Pf!-rq-dqo,, S I N - Centro 
CEP. 64 905-000 - C1.1n-ah,-PI 
CNPJ N• 01.6'12.752 0001-76 


